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REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	0084/23	-	PLL	Nº	039/23

	

Altera	a	ementa	e	o	caput	do	art.	1º	da	Lei	nº	12.560,	de	2	de	julho	de	2019,	para	incluir	as	pessoas	com
Transtorno	 do	 Espectro	 Autista	 (TEA)	 na	 reserva	 de	 assentos	 preferenciais	 em	 terminais	 e	 pontos	 de
parada	de	ônibus	municipais.

	

Art.	1º	Fica	alterada	a	ementa	da	Lei	nº	12.560,	de	2	de	julho	de	2019,	conforme	segue:

	

“Estabelece	a	reserva	de	assentos	preferenciais	para	idosos,	gestantes,	obesos,	 lactantes	e	pessoas	com	deficiência
ou	com	mobilidade	reduzida	e	pessoas	com	Transtorno	do	Espectro	Autista	(TEA)	em	terminais	e	pontos	de	parada	de
ônibus	municipais.”	(NR)

	

Art.	2º	Fica	alterado	o	caput	do	art.	1º	da	Lei	nº	12.560,	de	2019,	conforme	segue:

	

“Art.	1º	Fica	estabelecida	a	reserva	de	assentos	preferenciais	para	idosos,	gestantes,	obesos,	lactantes,	pessoas	com
deficiência	ou	com	mobilidade	reduzida	e	pessoas	com	Transtorno	do	Espectro	Autista	(TEA)	em	terminais	e	pontos
de	parada	de	ônibus	municipais.

	

.........................................................................................................................”	(NR)

	

Art.	3º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	em	04/08/2023,	às	09:35,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	04/08/2023,	às
09:40,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Claudio	Janta,	Vereador,	em	04/08/2023,	às	10:55,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	04/08/2023,	às	11:10,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0591924	e	o	código	CRC	F5A7CE9A.
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